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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNC IA

P ro ce sso Adm in i s t r a t i v o n º PG . 2 0 2 6 . 0 0 . 0 6 4

INTRODUÇÃO:

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO DA AQUISIÇÃO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTINUADO

X PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO

COMPRAS (AQUISIÇÃO)

1. JUSTIFICATIVA:

O Conselho Regional de Enfermagem de Goiás necessita manter a
continuidade dos serviços técnicos de Tecnologia da Informação indispensáveis ao
funcionamento de suas atividades institucionais, especialmente quanto ao suporte
aos usuários, manutenção de estações de trabalho, acompanhamento de sistemas,
redes, conectividade, infraestrutura tecnológica, segurança da informação e apoio
operacional às plataformas digitais utilizadas pela Autarquia.

A presente contratação restringe-se aos postos de Analista de Suporte
Técnico de TI e Analista de Suporte de Redes e Infraestrutura, em regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, com atuação na sede do COREN-GO, em
Goiânia-GO.

Os serviços possuem natureza auxiliar, instrumental e complementar, sem
transferência de tomada de decisão institucional, poder de polícia, regulação,
aplicação de sanções ou definição estratégica à empresa contratada. A contratação
visa evitar a descontinuidade dos serviços de suporte técnico e infraestrutura de TI,
considerando a proximidade do encerramento da contratação vigente e a
necessidade permanente de apoio técnico especializado.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de
mão de obra, para os postos de Analista de Suporte Técnico de TI – CBO 2124-20 e
Analista de Suporte de Redes e Infraestrutura – CBO 2124-25, a serem executados
na sede do Conselho Regional de Enfermagem de Goiás, em Goiânia-GO, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e
seus apêndices.
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Ite
m Descrição/

Especificação Catser
Unidade

de
Medida

Qtde.
de

Postos
Valor

Unitário Valor mensal Valor total
(24 meses)

1

Analista de Suporte Técnico,
40 (quarenta) horas semanais,
com duração da jornada das
8h00min às 17h00min, de
segunda a sexta-feira, com

intervalo intrajornada de 1h, para
a Sede Regional do Coren-GO

em Goiânia – GO.

27260 Posto 2 R$ 10.204,
56 R$ 20.409,12 R$ 489.818,88

2

Analista de Suporte de Redes
e Infraestrutura, 40 (quarenta)
horas semanais, com duração da

jornada das 8h00min às
17h00min, de segunda a sexta-
feira, com intervalo intrajornada
de 1h, para a Sede Regional do
Coren-GO em Goiânia – GO.

21202 Posto 2 R$ 11.503,
57 R$ 23.007,14 R$ 552.171,36

VALOR GLOBAL DO GRUPO (24 MESES) R$ 43.416,26 R$ 1.041.990,24

2.2. O Custo Total estimado para esta contratação é de R$ 1.041.990,24 (um
milhão, quarenta e um mil, novecentos e noventa reais e vinte e quatro
centavos).

2.3. A realização de deslocamentos intermunicipais pelos profissionais
terceirizados ocorrerá apenas em caráter eventual, excepcional e mediante prévia
autorização formal da Contratante, quando estritamente necessária à execução dos
serviços de suporte técnico, redes ou infraestrutura de TI.

2.4. As despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação não integram a
remuneração do empregado e não compõem o custo mensal fixo dos postos de
trabalho. Quando autorizadas, serão reembolsadas à Contratada mediante
comprovação documental, apresentação de relatório de viagem, ateste da
fiscalização e observância dos valores e critérios definidos pelo COREN-GO para
situações equivalentes.

2.5. O provisionamento para atendimento das diárias, em caso da necessidade da
Administração, deverá ser previsto nos cálculos da empresa licitante interessada e
disponibilizada pela empresa Contratada no momento da prestação dos serviços. A
empresa será reembolsada conforme faturamento mensal.

2.6. Entende-se para pagamento de diária em deslocamento a prestação de
serviços em municípios fora da cidade de Goiânia que estiverem em um raio a partir
de 100 Km da capital.

2.7. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
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2.8. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados
da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.9. O serviço é enquadrado como continuado, sendo aquele decorrente de
necessidade permanente ou prolongada, onde sua interrupção trará prejuízos ao
atendimento da prestação dos serviços públicos, atividade realizada por este órgão.

Validade da Ata de Registro de Preços

2.10. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de
ContrataçõesPúblicas – PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde
que comprovada avantajosidade do preço, nos termos do art. 84 da Lei nº
14.133/2021 e do art. 22 doDecreto nº 11.462/2023.

2.12 Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços observarão a
natureza de cada item contratado.

2.13 Na hipótese de prorrogação da Ata de Registro de Preços por mais 12 (doze)
meses, os quantitativos iniciais poderão ser restabelecidos, para continuidade
dofornecimento.

2.14 Por se tratar de serviço continuado de terceirização de mão-de-obra, o
contrato terá vigência inicial de 24 (vinte e quatro) meses, com possibilidade de
prorrogação sucessiva, observado o limite legal e a demonstração de vantajosidade,
nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

2.15 O Decreto nº º 11.462/2023, em seus art. 28 e 29, prevê as hipóteses de
cancelamento do registro do fornecedor e de cancelamento dos preços registrados
naata de registro de preços, total ou parcialmente, desde que devidamente
comprovado e justificado.

2.16 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Coren-GO poderá
convocar os licitantes do cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

Alteração dos Preços Registrados

2.17 Osvalores contratados decorrentes da ata de registro de preços são fixos e
irreajustáveis.

2.18 Por sua vez, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens registrados nas seguintes situações:
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2.18.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do dispostona
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14133, de 2021;

2.18.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovadarepercussão sobre os preços registrados;

2.18.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

2.18.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

2.19 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, por motivo superveniente, o Coren-GO convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado e, caso não aceite reduzir seu preço aos
valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2.20 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao Coren-GO a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

2.21 Em qualquer das hipóteses apresentadas, o Coren-GO convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam as condições.

2.22 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

Sobre a adesão de Órgaõs participantes

2.23 O Conselho Regional optou pela não divulgação desta IRP, pois a abertura
para órgãos participantes requer gerenciamento e controle dos pedidos de adesão e
suas consequentes atas. Este regional possui quadro de funcionários reduzido no
setor de licitações o que geraria dificuldades para gerenciamento com este
acréscimo de demanda. Ainda, como analisado neste Estudo Técnico Preliminar, há
necessidade de nova contratação diante do pedido de “rescisão controlada” da atual
contratada o mais célere possível.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico Específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.
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3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Plurianual (2025/2027) do
Conselho Regional de enfermagem de Goiás.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. A empresa contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade
socioambientais pautadas no uso racional de recursos, prezando pela
economicidade e eficiência, evitando desperdícios e a geração desnecessária de
resíduos. Deve atender ao disposto no Art. 4º Decreto nº 7746/12, no que couber,
Art. 6º da IN 01/2010, da SLTI/MPOG e o previsto no Art. 225 da CF.

5.2. Os requisitos e critérios quanto a contratação serão:

5.2.1. Para cada contratação o Coren-GO deve formalizar a solicitação e
enviar por e-mail para a contratada;

5.2.2. A contratada será responsável por fazer todo o processo de
recrutamento, seleção e entrevistas. Caso haja interesse o Coren-GO
também poderá realizar esse processo;

5.2.3. A contratada deve manter disponibilidade de profissionais para uma
rápida substituição, dentro dos padrões solicitados, para garantir a
execução dos serviços, sem interrupção, seja descanso semanal, licença
de qualquer tipo, falta ao serviço, demissão e outros análogos,
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;

5.2.4. Para cada contratação exige-se período mínimo de 1 (um) ano de
experiência com comprovação por meio de Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) e/ou Curriculum Vitae do profissional
envolvido na prestação dos serviços;

5.2.5. Para evitar turnover de funcionários terceirizados a exigência de
comprovação de 1 (um) ano de experiência tem o intuito de reduzir a
rotatividade, o que gera dispêndios econômicos e de recursos humanos
com treinamentos sucessivos para a função. Para isso será ofertado
salário compatível ao do mercado atual para os cargos a serem
contratados, que poderá ser superior ao piso da categoria, objetivando
melhor uso dos recursos financeiros e humanos através da redução do
turnover dentro do Conselho;

5.2.5.1. O salário de remuneração atual do funcionário em prestação de
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serviço para o Conselho, conforme contrato em vigor, será mantido
para novas contratações do mesmo cargo, sem reduções salariais.

5.2.6. As contratações serão para a sede do Coren-GO, na cidade deGoiânia-
GO. Serão realizadas contratações conforme a necessidade;

5.2.7. Todo treinamento de pessoal deverá ser realizado na sede do Coren-
GO, localizada na cidade de Goiânia – GO.

5.2.8. A contratada ficará responsável por substituir o funcionário que entrará
de férias, enviando um substituto para este período que deverá ser
treinado em 15 (quinze) dias antes da substituição necessária.

5.3. Das especificações e da disponibilização dos uniformes e equipamentos:

5.3.1. A contratada deverá fornecer aos seus empregados, no início da
execução dos serviços, uniformes novos na quantidade de três peças
para cada item do vestuário;

5.3.1.1. Os uniformes deverão ser substituídos de 6 (seis) em 6 (seis)
meses, independente do estado em que se encontrem;

5.3.1.2. A Contratada também deverá substituir os uniformes que
apresentarem defeitos ou desgastes, a qualquer tempo, sem
qualquer custo adicional para o Contratante ou mesmo para os
empregados;

5.3.1.3. Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de
uniformes e materiais deverão ser repassados aos seus
empregados;

5.3.1.4. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de
boa qualidade, compatível com o clima de Goiânia-Go, duráveis e
que não desbotem facilmente;

5.3.1.5. Os uniformes deverão conter o emblema da empresa Contratada,
de forma visível, preferencialmente na própria camisa podendo para
isto conter um bolso para tal fim, do lado esquerdo;

5.3.1.6. O prazo para efetuar a entrega das peças de uniforme, nos casos
especificados nos itens 5.3.1.1 e 5.3.1.2, é de 15 (quinze) dias
corridos. Sendo que:

5.3.1.6.1. Para cumprimento do disposto no item 5.3.1.1. a entrega
deverá acontecer até 15 (quinze) dias antes do prazo final do
período de 6 (seis) meses;

5.3.1.6.2. Para cumprimento do disposto no item 5.3.1.2. o prazo de
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entrega será iniciado a partir da notificação formal realizada
pelo Conselho com a solicitação de substituição de uniforme.

5.3.1.7. Para a sede em Goiânia-GO, o uniforme será composto por calça
social em tecido Oxford ou similar, na cor preta, e camisa estilo
social feminina ou masculina em tecido não transparente, gola com
entretela, composição do tecido 65% poliéster e 35% algodão, com
a identificação da empresa prestadora de serviço no bolso esquerdo,
na cor branca;

5.3.1.8. A contratada deverá fornecer crachá de identificação, com foto
recente, dos funcionários terceirizados;

5.4. Do controle de jornada:

5.4.1. Os serviços serão prestados preferencialmente durante a semana, de
segunda-feira a sexta-feira, de 8 horas às 17 horas, com intervalo
intrajornada de 1 hora, podendo haver flexibilidade nos horários desde
que o funcionário cumpra a carga horária estipulada;

5.4.2. A carga horária para os postos de trabalho que serão contratados será
de 40 horas semanais;

5.4.3. Caso o horário de expediente do Coren-GO seja alterado por
determinação legal ou imposição e circunstâncias supervenientes deverá
ser promovida adequação nos horários da prestação de serviços para
atendimento da nova situação;

5.4.4. O controle da jornada de trabalho nas dependências do Contratante
deverá ser efetuado por meio de sistema de biometria, conforme Portaria
nº 671, de 08 de novembro de 2021, do Ministério do Trabalho;

5.4.5. O dispositivo para o controle da jornada de trabalho deverá ser
instalado nas dependências do Contratante, em Goiânia-Go, o controle
de jornada poderá ser realizado através de outro meio como folha de
ponta manual ou sistema de registro de ponto através de aplicativo de
celular.

5.4.6. A Contratada deverá disponibilizar um sistema eletrônico (do tipo
Registro Eletrônico de Ponto – REP) para o controle de jornada de
trabalho, onde a Contratada deverá emitir relatórios e gerenciar a jornada
de trabalho dos profissionais. Para tal a Contratada deverá fornecer além
do relógio de ponto ou outra forma informatizada de controle, sistema
operacional de controle de jornada, atendendo as seguintes
especificações:

5.4.6.1 Permitir a marcação do ponto via web e aplicativo mobile nativo
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Androide ou IOS, com o registro da localização do profissional e cerca
virtual, além de possibilitar o registro off-line;

5.4.6.2 Disponibilizar telas com acompanhamento diário, possibilitando
verificar os ausentes, os presentes e o horário de marcação de cada
colaborador;

5.4.6.3 Possibilitar o acompanhamento do saldo de banco de horas em
tempo real, de forma que o gestor possa todos os dias consultar o saldo
atualizado da equipe;

5.4.6.4 Permitir que o colaborador solicite folgas online, também deverá
ser enviado um e-mail com a aprovação ou reprovação da solicitação;

5.4.6.5 Permitir ao Encarregado acesso atualizado ao banco de folgas e
férias, além de possibilitar a montagem da escala dentro do próprio sistema;

5.4.6.6 Permitir que o colaborador lance a justificativa para ausência e
atraso, podendo ser atestado, folga ou licenças previstas em lei;

5.4.6.7 Contemplar no mínimo 3 perfis de usuários sendo eles:
Colaborador, Encarregado e Fiscal/Gestor do contrato;

5.4.6.8 Possuir interface direta com diversos relógios de ponto, além de
disponibilizar arquivos de exportação em padrão txt, xls, CLT;

5.4.6.9 Deverá estar totalmente disponível durante a vigência do contrato,
sem ônus para o Contratante;

5.4.6.10 A Contratada deverá realizar a transferência de conhecimento
para os fiscais técnicos do Contratante contemplando a operação e
auditoria da ferramenta disponibilizada;

5.4.6.11 O Contratante deverá ter acesso total ao sistema para realizar
auditoria e aferir as informações registradas;

5.4.6.12 O sistema deverá ser totalmente disponibilizado pela internet
podendo ser acessado em qualquer lugar que possua internet, pelo
computador e celulares;

5.4.6.13 Deverão ser previstos dispositivos para o controle da jornada de
trabalho em todos os locais onde forem prestados os serviços objeto deste
Termo de Referência.

5.4.7. Caso ocorram situações excepcionais onde se faça necessária a
execução de serviços extra jornada, essas horas serão compensadas
oportunamente a critério da Administração, seguindo as regras legais da
Consolidação das Leis do Trabalho.
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5.4.8. As compensações de jornada de trabalho, quando necessárias,
deverão seguir as regras da legislação vigente e a recente Instrução
Normativa nº 81/2024, de 12/09/2024.

5.5. Das diárias de deslocamento intermunicipal:

5.5.1. Para a realização dos serviços aqui especificados, deverá haver
previsão de realização de viagem a serviço, de acordo com a necessidade do
Conselho, em caráter eventual e excepcional.

5.5.2. O COREN-GO comunicará à Contratada a necessidade de viagem a
serviço, por escrito, através de e-mail ou outro meio oficial, com antecedência
mínima de 10 (dez) dias da data da viagem.

5.5.3. A diária deverá ser paga ao funcionário terceirizado, antecipadamente
pela empresa contratada, em até 48 (quarenta e oito) horas da data
determinada para a viagem.

5.5.4. O valor do dispêndio (hospedagem, alimentação e deslocamento) será
ressarcido no faturamento do mês subsequente a prestação do serviço após
ateste da nota fiscal.

5.5.5. Para comprovação do valor apresentado em nota fiscal deverão ser
apresentados: relatório de gastos de viagem com detalhamento do consumo e
respectivos comprovantes.

5.5.6. A empresa contratada deverá prever provisionamento de valores para
possível dispêndio com diárias em deslocamentos quando da prestação
eventual deste serviço.

5.5.7. Para a realização dos serviços aqui especificados, deverá haver
previsão de realização de viagem a serviço sempre que for necessário. Os
valores descritos na Decisão COREN-GO n° 1.680 de 05 de fevereiro de 2026
servem meramente como limite máximo de referência para fins de reembolso,
desde que compatíveis com as despesas demonstradas durante o período de
afastamento da Sede, segue trecho da Decisão a seguir;

Art. 1º Os conselheiros, assessores, empregados, representantes do
Coren-Go e colaboradores convidados, convocados, nomeados ou
designados, para desenvolverem atividades do Coren-Go que, a serviço,
se deslocarem de suas residências ou domicílios, ou da Sede, em
carátereventual ou transitório, para outro ponto do território nacional ou
para o exterior, farão jus à diárias, na forma prevista nesta Decisão.

Art. 2° - A concessão de diárias para os conselheiros, assessores,
empregados, representantes e colaboradores convidados, convocados,
nomeados ou designados, passam a obedecer às normas e critérios
estabelecidos na presente Decisão.

Art. 3º - A concessão e o pagamento de diárias pressupõem a
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observância do interesse público e que o motivo do deslocamento esteja
comprovado e justificado, observada a pertinência entre a razão do
deslocamento e as atribuições das atividades desempenhadas.

Art. 4º - Farão jus à percepção de diárias as pessoas de que tratam os
artigos 1º e 2º desta Decisão, que se desloquem a serviço ou por
atribuição de representação do Coren-Go, da localidade onde têm suas
residências ou domicílios, ou da Sede do Coren-Go para outras
localidades dentro do território nacional ou no exterior.

Art. 6º - As diárias serão concedidas por tempo de afastamento da sede
de origem do beneficiário em razão do serviço, na seguinte proporção:
I – uma diária, para cada período relativo a cada dia de afastamento do
domicílio ou da sede de origem, com pernoite;
II – meia diária, para cada período relativo a cada dia de afastamento do
domicílio ou da sede de origem, sem necessidade de pernoite;
III- meia diária, para o período relativo ao afastamento do domicílio,
quando forem custeadas pela administração, por meio diverso, todas as
despesas de pousada, alimentação e transporte, sendo que neste caso,
os dias não compreendidos no período do evento, seguem a regra dos
incisos anteriores;
IV- meia diária, para cada dia relativo ao afastamento do domicílio,
quando a Administração apenas custear as despesas de pousada,
ressalvando a(s) despesa(s) de alimentação e/ou transporte, no período
do evento;

Art. 7º - As diárias serão pagas, em conta corrente indicada ou de
titularidade daquele que as fazer jus, de uma só vez, preferencialmente
com antecedência de até 24 (vinte e quatro horas) da data reservada para
o afastamento, desde que solicitadas antecipadamente, observando-se o
seguinte:
I – As diárias serão solicitadas à autoridade competente com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, para poder ser cumprido o prazo
estabelecido no caput deste artigo.
II – O Presidente do Coren-Go deverá decidir sobre a solicitação de
diárias no prazo de até 05 (cinco) dias, efetuando o pagamento no prazo
de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do deferimento da concessão do
pedido.
§ 1º - Quando as solicitações forem de caráter emergencial, as diárias
poderão ser processadas durante o decorrer do afastamento, hipótese em
que serão pagas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas depois de
deferidas.
§ 2º - Quando o afastamento compreender período superior a quinze dias,
as diárias poderão ser pagas parceladamente, mas dentro do período de
afastamento.
§ 3º - A concessão de diárias com afastamento a partir de sexta-feira,
bem como as que incluam sábados, domingos e feriados, estará sujeita à
justificativa da efetiva necessidade de trabalho nesses dias.
§ 4º - A autorização de pagamento de despesas pela autoridade
competente caracterizará a aceitação da justificativa.
§ 5º - Aquele que for beneficiado com o recebimento de diárias deverá
apresentar Relatório de viagem, acompanhado de certificado ou outros
documentos comprobatórios da atividade, se possível.

Art. 12º - Os valores das diárias no âmbito do Coren-Go são aqueles da
tabela que constitui o Anexo I a esta Decisão.

5.5.8. A tabela abaixo traz os valores conforme classificação dos cargos e/ou
funções dentro do Conselho. Para os terceirizados os valores que
porventura sejam reembolsados não constituem, contudo, em pagamento
institucional da Autarquia ao terceirizado, mas no ressarcimento à
contratada em virtude de despesa excepcional por motivo de
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deslocamento e/ou hospedagem e/ou alimentação, estando este
condicionado à autorização prévia mediante apresentação de relatório de
atividades a serem desempenhadas, o período de afastamento e a
demonstração dos gastos realizados, estando ainda condicionado ao
ateste da fiscalização do contrato. O motivo da utilização de diárias para
os terceirizados ocorre quando há alguma previsão de treinamento ou
demanda de serviço, em que seja necessário enviá-los em localidade
divergente à cidade de lotação do terceirizado.

Tabela – Valor da Indenização, por meio de Diárias no âmbito do COREN – GO
Decisão COREN – GO nº 1.680 de 05 de fevereiro de 2026

Classificação do
Cargo/Emprego/Função
Qualificação Profissional

Deslocamentos dentro
do Estado de Goiás,

exceto Região
Metropolitana

Deslocamentos para
os demais Estados
do país e Distrito

Federal
Colaboradores (Câmaras Técnicas,
Comissões, Grupos de Trabalho e
Profissionais designados)

R$ 552,00 R$ 640,00

5.6. Para esta contratação a Administração requer contratações de pessoal com
experiência comprovada mínima de 01 (um) ano em Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) e/ou Currículo objetivando maior eficiência e qualidade
nos serviços que serão prestados em nome do Conselho;

5.7. Estima-se também, com esta exigência, redução de rotatividade no quadro de
funcionários através de remuneração acima do piso salarial, conforme elucidado no
Estudo Técnico Preliminar - Apêndice A deste Termo de Referência. Foram
considerados para formação de orçamento estimado os cargos e salários pagos pela
Administração em contrato vigente, Acordo e Convenções Trabalhistas e
alinhamento de remuneração local;

5.8. Estima-se também, com esta exigência, redução de rotatividade no quadro de
funcionários através de remuneração acima do piso salarial, conforme elucidado no
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. Foram
considerados para formação de orçamento estimado os cargos e salários pagos pela
Administração em contrato vigente e estudo do mercado de remuneração local;

5.9. O fornecimento de Vale-Transporte, Vale Refeição ou Vale-Alimentação,
Assistência Médica, Seguro de Vida em Grupo, e demais benefícios previstos em
Convenção ou Acordo Trabalhista deverão constar da planilha de Custo e Formação
de Preços do licitante proponente.

5.10. Os Vale-Transporte e Vale-Refeição/Alimentação deverão ser fornecidos
previamente ao início da prestação de serviço na CONTRATANTE. Para o mês
seguinte, deverão ser disponibilizados, integralmente, aos prestadores de serviços,
até o último dia útil do mês vencido, impreterivelmente;



Página 12 de 37

5.11. As composições da remuneração salarial para esta contratação, de acordo
com o cargo e as orientações legais contidas na Instrução Normativa 05/2017, estão
dispostas em planilha conforme Apêndice C – Planilha de Custos e Formação de
Preços, anexo deste termo de referência.

5.12. As Convenções Coletivas de Trabalho apresentadas no Apêndice C –
Planilha de Custos e Formação de Preços são uma sugestão para a apresentação
das propostas dos licitantes interessados onde os valores indicados em amarelo são
aqueles que deverão ser ajustados conforme Convenção Coletiva apresentada pelo
licitante.

5.13. Para valores estimados da contratação o Conselho utilizou as seguinte
Convenção Coletiva de Trabalho com o respectivo registro no Ministério do Trabalho
e Emprego (MTE) e data;

5.14. GO000362/2025 Registro MTE em 04/06/2025 – Sindicato das empresas de
informática, telecomunicações e similares do estado de Goiás –
SINDINFORMÁTICA – GO.

5.15. Das atribuições dos cargos:

5.15.1. Analista de Suporte Técnico de TI – CBO 2124-20:

a) Irá administrar demandas e oferecer soluções para ambientes de Tecnologia
da Informação; prestará suporte técnico ao usuário e fará o acompanhamento
do desempenho das máquinas e dos recursos tecnológicos instalados,
analisando chamados, identificando erros, propondo soluções e realizando as
correções necessárias dentro das demandas internas;
b) Irá atuar com ações de reparo na infraestrutura de TI, corrigindo e
prevenindo falhas nos sistemas internos;
c) Irá ajudar na definição de políticas de segurança para prevenção de ataques
e violação de dados sigilosos. Irá manipular o Active Directory e fará controle
de acesso e permissão de usuários às pastas e arquivos dos departamentos;
prevenção contra invasões físicas ou lógicas, definir a manutenção do controle
de acesso aos recursos, instalar, configurar e atualizar programas de anti-Vírus
e anti-SpyWares, realizar manutenção de rotinas de cópias de segurança,
estudar a implantação e documentação de rotina que melhorem a operação do
computador e do usuário;
d) Instalação de hardware e software;
e) Configuração de redes e roteadores Wi-fi;
f) Será responsável pela distribuição, cadastro e acesso para links de
comunicação de dados, redes locais e VPNS;
g) Prestará suporte técnico a subseções de atendimento, redes locais, e a
usuários presencialmente e remotamente via AnyDesk;
h) Fará configuração de impressoras em rede, manipulação de tabelas,
auxiliará no desenvolvimento e geração de relatórios dentro do sistema ERP;
i) Irá instalar e manter sistemas de gestão (ERP), instalar e manter sistemas
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de banco de dados;
j) Fará abertura de chamado e acompanhamento para resolução de problemas
junto às empresas que fornecem soluções terceirizadas ao departamento de
Tecnologia da Informação;
k) Fará controle e acompanhamento e permitirá acesso remoto de profissionais
ao servidor para solução de problemas e execução de procedimentos técnicos
na máquina;
l) Irá monitorar os sistemas online, serviço de webmail e as plataformas de
serviço de autoatendimento aos profissionais de Enfermagem;
m)Responder e-mails, tirar dúvidas e esclarecer procedimentos que são
encaminhadas ao departamento de T.I.;
n) Preparar estrutura, fazer instalação de equipamentos e oferecer suporte
para videoconferências, reuniões, lives, palestras e eventos online;
o) Deverá possuir conhecimentos em sistemas operacionais Windows 7, 10, 11,
Windows server e rede de computadores;
p) Irá participar na análise, estudo, seleção, planejamento, instalação,
implantação e manutenção de software básico e de apoio como sistemas
operacionais, banco de dados, teleprocessamento e correlatos;

REQUISITOS: Superior completo em Tecnologia da Informação ou áreas
correlatas, tais como Ciência da Computação, Engenharia de Software,
Sistemas de Informação, Análise e Desenvolvimento de Sistemas e afins, com
experiência mínima comprovada de 01 ano em CTPS e/ou currículo.

5.15.2. Analista de Suporte de Redes e Infraestrutura – CBO 2124-25:

a) Gestão de Segurança e Perímetro: Irá acompanhar e validar a administração,
configuração e monitoramento da Central Sophos realizada pela empresa
parceira; atuará na conferência da implementação de regras de firewall, NAT e
proteção, para prevenção de ataques e violação de dados sigilosos
b) Infraestrutura de Rede Cabeada e Lógica: Irá atuar com ações de reparo,
instalação e manutenção na infraestrutura física de TI, incluindo o cabeamento
estruturado, racks e a configuração técnica de switches (VLANs, portas e
roteamento interno).
c) Conectividade Wi-Fi e Mobilidade: Será responsável pelo planejamento,
configuração e gerenciamento de roteadores Wi-Fi e Access Points (APs);
deverá garantir a cobertura, estabilidade e segurança das redes sem fio na
sede e subseções
d) Administração de Identidade e Acessos: Irá manipular o Active Directory,
realizando o controle de acesso e definição de permissões de usuários e
computadores às pastas, arquivos e recursos da rede.
e) Gestão de Links e VPNs: Será responsável pela distribuição, cadastro,
monitoramento e suporte para links de comunicação de dados e
implementação de VPNs para acesso remoto seguro.
f) Prevenção e Continuidade: Definir a manutenção do controle de acesso aos
recursos, configurar programas de proteção lógica (anti-vírus e anti-spywares
em nível de rede) e realizar a manutenção rigorosa de rotinas de cópias de
segurança (backup).
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g) Suporte de Infraestrutura às Subseções: Prestará suporte técnico
especializado às subseções de atendimento no que tange à conectividade de
redes locais e remotas, presencialmente ou via AnyDesk.
h) Monitoramento de Serviços Críticos: Irá monitorar a disponibilidade de links,
sistemas online, serviço de webmail e plataformas de atendimento ao usuário
para garantir a estabilidade das comunicações.
i) Interação com Fornecedores Técnicos: Fará a abertura de chamados e o
acompanhamento técnico para resolução de problemas complexos junto às
operadoras de links e empresas fornecedoras de soluções de infraestrutura.
j) Apoio em Eventos e Videoconferências: Preparar a estrutura de rede,
garantindo a largura de banda e estabilidade necessárias para
videoconferências, reuniões, lives e eventos online.
k) Conhecimentos Exigidos: Deve possuir conhecimentos avançados em
protocolos de rede, sistemas operacionais Windows Server, administração de
roteadores, switches, firewalls e segurança de perímetros.

REQUISITOS: Superior completo em Tecnologia da Informação ou áreas
correlatas, tais como Ciência da Computação, Engenharia de Software,
Sistemas de Informação, Redes de Computadores, Análise e Desenvolvimento
de Sistemas e afins, com experiência mínima comprovada de 01 ano em CTPS
e/ou currículo.

Subcontratação

5.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

5.17. Será exigida garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do
contrato.

5.18. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um
mês, contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que
deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

5.19. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada
em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

5.20. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicas em
relação à garantia da contratação.

Vistoria

5.21. Não há necessidade de realização de avalição prévia do local de execução
dos serviços.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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Condições de execução

6.1. A prestação dos serviços inicia-se após a assinatura do contrato e posterior
emissão da Ordem de Fornecimento/Empenho ou documento equivalente, em data a
ser programada assim que assinado o novo contrato, haja vista a necessidade
urgente da disponibilidade de mão-de-obra.

6.2. O local da prestação dos serviços será na Sede atual do Conselho Regional
de Enfermagem de Goiás - Coren-GO, em Goiânia – GO, à 5ª Avenida com 11ª
Avenida, Nº 11, Setor Leste Universitário, Goiânia-GO.

6.3. O horário de expediente será preferencialmente durante a semana, de
segunda-feira à sexta-feira, de 08:00 horas às 17:00 horas, com intervalo
intrajornada de 1 hora, podendo haver flexibilidade nos horários desde que o
funcionário cumpra a carga horária estipulada.

6.4. A carga horária estipulada para estes postos de trabalho é de 40 (quarenta)
horas semanais.

6.5. As funções que serão desempenhadas especificamente, dentro das
atividades já previstas neste Termo para cada cargo, serão repassadas no momento
do treinamento e monitoradas pelo supervisor responsável pelo setor em que o
profissional irá atuar.

Uniformes

6.6. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados
deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante,
compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer
repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

6.6.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças dos vestuários:

6.6.1.1. Camisa estilo social feminina ou masculina em tecido (não
transparente), manga curta, com a identificação da empresa
prestadora de serviço no bolso esquerdo, na cor branca;

6.6.1.2. Calça social em tecido Oxford ou similar, de ótima
qualidade, na cor preta.

6.6.1.3. O conjunto completo, na quantidade de 3 (três) peças,
contendo camisa manga curta e calça social, deverá ser entregue ao
empregado no início da execução do contrato, devendo ser
substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis)
meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
após comunicação escrita do contratante, sempre que não atendam
as condições mínimas de apresentação;
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6.6.1.4. As peças devem ser confeccionadas com tecido e
material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros mínimos:

6.6.1.4.1. A camisa estilo social feminina ou masculina em tecido
(não transparente) deverá contar com gola com entretela, composição
do tecido 65% poliéster e 35% algodão, com a identificação da
empresa prestadora de serviço no bolso esquerdo, na cor branca;

6.6.1.4.2. Calça social em tecido Oxford ou similar, de ótima
qualidade, numeração de acordo com o número da vestimenta
habitual do profissional, na cor preta.

6.6.1.5. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão
ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que
estiverem apertados;

6.6.1.6. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo,
cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência,
deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do
contrato.

7. GESTÃO DE CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ação de
capacitação, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei
nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44,
§2º).

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoçãode providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44,
§3º).

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
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outros.

Preposto

7.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início
da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em
relação à execução do objeto contratado.

7.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará
outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato ou pelos respectivos substitutos, indicados pela Contratante (Lei nº
14.133/2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

7.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas neste, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
7.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, coma descrição do que
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

7.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

7.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

7.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
aogestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

7.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.15. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo D –
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Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da qualidade de
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento do pagamento com
base nos indicadores estabelecidos.

7.16. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

7.17. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

7.18. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da
avaliação realizada.

7.19. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

7.20. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no
ato convocatório.

7.21. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade
da prestação dos serviços por ela realizada.

7.22. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

7.23. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN 05/17 – art. 62).

7.24. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

7.24.1. Verificação do horário de expediente e jornada, de acordo com a
função a ser executada, através de folha de ponto e presença;

7.24.2. Uso do uniforme e a aparência do mesmo;

7.24.3. Cumprimento e execução das atividades a serem desempenhadas
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pelo profissional e cumpridas diariamente através do acompanhamento e
supervisão do responsável pelo setor para o qual foi designado;

7.25. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais,
de conformidade.

7.26. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto
no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que
for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de
26 de dezembro de 2022.

7.27. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o
fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato
convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

7.28. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, o responsável designado pela Administração
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.29. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

7.30. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.

7.31. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-
se-á, dentro outras, as seguintes comprovações:

7.31.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT):

7.31.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá
apresentar a seguinte documentação:
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7.31.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo,
cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;

7.31.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos
empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

7.31.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da
contratada que prestarão os serviços; e

7.31.1.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos
seguintes documentos, quando não for possível a verificação da
regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(SICAF):

7.31.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);

7.31.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as
Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado;

7.31.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

7.31.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.31.1.3. Entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos
seguintes documentos:

7.31.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer
empregado, a critério da Administração contratante;

7.31.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês
da prestação dos serviços, em que conste como tomador a parte
contratante;

7.31.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a
qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário,
cópia de recibos de depósitos bancários;

7.31.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares
(vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada
por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
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empregado; e

7.31.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de
treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

7.31.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da
extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação
dos serviços, no prazo definido no contrato:

7.31.1.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos
empregados prestadores de serviço, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

7.31.1.4.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do
FGTS, referentes às rescisões contratuais;

7.31.1.4.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas
individuais do FGTS de cada empregado dispensado;

7.31.1.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados
dispensados.

7.31.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada,
os documentos elencados no item 7.31.1.1. acima deverão ser
apresentados.

7.31.3. A administração deverá analisar a documentação solicitada no item
7.31.1.4. acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos
documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

7.31.4. A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de
trabalho, a contrata deverá encaminhar termo de quitação anual das
obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a
adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos
empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços
contratados.

7.31.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao
respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art.
507-B, parágrafo único, da CLT.

7.31.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se
refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como:
recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de
negociação, dentre outros.
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7.31.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em
razão do cumprimento das obrigações previstas neste item.

7.31.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais
Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será
exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações
decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

7.31.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das
obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou
por servidor da Administração.

7.31.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das
contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão
oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

7.31.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição
para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do
Trabalho.

7.31.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não
manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar
ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

7.31.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a
contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de
habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-
fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

7.31.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o
FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a situação seja regularizada.

7.31.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no
prazo de quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento
dasobrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato.

7.31.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser
notificado pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas
mencionadas.
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7.31.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam
a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele
decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada.

7.31.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a
comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações
trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à
mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias.

7.31.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.31.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a
responsabilidade por seu pagamento.

7.31.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes
relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de
26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução
Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

7.31.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período
mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos
dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo
relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

7.32. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
sinalizando a necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.33. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
queultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.34. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.35. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
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administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, X).

7.36. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.37. Cabe ao gestor do contrato enviar a documentação pertinente ao setor
responsável para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme previsto no Apêndice D – Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), anexo deste Termo de Referência, para aferição da qualidade da
prestação dos serviços.

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.2.1. Não produzir os resultados acordados;

8.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

8.2.3. Deixa de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior
à demanda.

8.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

8.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os
seguintes critérios:

8.4.1. Avaliação da qualidade dos serviços prestados através da aferição
preventiva, quando do início do contrato, e avaliativa durante execução
contratual, de acordo com os critérios estabelecidos no Apêndice D - IMR;

8.4.2. Serão verificados o atendimento a critérios como: treinamento da
equipe, apresentação/uniformização, assiduidade, pontualidade e
relacionamento;
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8.4.3. O pagamento será então realizado de acordo com a pontuação obtida,
segundo as regras contidas no Apêndice D – IMR, para tal.

Recebimento

8.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo
fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e
Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

8.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a
que se referem a parcela a ser paga.

8.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico. (Art. 22, X, Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

8.8.1. O fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

8.8.2. Deverá também verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e
com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.

8.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

8.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de
2021).
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8.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.13.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

8.14.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

8.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do
contrato no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto
nº 11.426, de 2022).

8.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam
a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuaispertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

8.14.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

8.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.14.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.15.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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8.16.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento
de cobrança.

8.17.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.18.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022;

8.18.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.19.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como: o prazo de validade, a data da emissão, os dados do contrato e do
órgãocontratante, o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

8.20.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;

8.21.A Nota Fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
14.133/2021;

8.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas. (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).

8.23.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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8.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.25.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.26.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.27.O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.28. No caso de eventuais atrasos de pagamento pelo Contratante, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, os valores devidos
ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC
de correção monetária.

Forma de Pagamento

8.29.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.30.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

8.31.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

8.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.



Página 29 de 37

Cessão de crédito

8.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.34. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante.

8.35. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

8.36. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento
de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a
celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

8.37. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento
em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador,
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e
Anexos).

8.38. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que
continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

Conta-Depósito Vinculada

8.39. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e com FGTS por parte do contratado, as regras acerca da Conta-
Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017,
aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98/2022, são as estabelecidas
neste Termo de Referência.

8.40. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas
bancárias.
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8.41. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento
da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos
dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

8.42. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha
depagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

8.43. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento de
férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do
contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias,
que serão depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em
nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente
serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas
condições estabelecidas no item 1.5. do Anexo VII-B da IN SEGES/MP nº 05/2017.

8.44. O montante dos depósitos da conta vincula, conforme item 2 do Anexo XII da
IN SEGES/MP nº 05/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a
seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação
dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será
feita exclusivamente para pagamento das respectivas obrigações:

8.44.1. 13º (décimo terceiro) salário;

8.44.2. Férias e um terço constitucional de férias;

8.44.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa
causa; e

8.44.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.
8.44.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão

aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017.

8.45. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da
poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado
entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual alteração da
forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

8.46. Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de Referência
que sejam retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a
ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.
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8.47. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante
para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos
trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas
aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

8.48. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos
de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação
pelaAdministração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos
creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

8.49. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

8.50. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

8.51. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será
liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença
do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber,
e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN
SEGES/MP nº 05/2017.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL DO GRUPO.

9.2 O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

9.3 O fornecimento da prestação de serviços será parcelado, conforme
necessidade da Administração, através da adoção do Instrumento Auxiliar de
Registro de Preços (Decreto 11.462 de 31/03/2023).

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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10.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
àverificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

10.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

10.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz.

10.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

10.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoa Física;

10.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

10.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
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(FGTS);

10.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
peloDecreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

10.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

10.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma lei.

10.16.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.17. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

10.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

10.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um);

10.19.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante –
Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e
sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

10.19.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação;
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10.19.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

10.19.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.19.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.20. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos
assumidos, conforme modelo constante do Apêndice E (IN 05/2017 ANEXO VII-E) –
Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a
Administração Pública, apêndice deste termo de referência, de que um doze avos
dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada
vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do
licitante, observados os seguintes requisitos:

10.20.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

10.20.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada
na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja
superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante
deverá apresentar justificativas.

10.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);

10.22.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

10.23. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

10.24. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

10.24.1. Deverá haver a comprovação mínima de 02 (dois) anos na
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prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem
ininterruptos;

10.24.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50%
(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem
contratados;

10.25. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de
forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº
98/2022.

10.26. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

10.27. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.
10.28.Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

10.29. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se
comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

10.30. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido
em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos
os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o
tema.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.041.990,24 (um milhão,
quarenta e um mil, novecentos e noventa reais e vinte e quatro centavos),
conforme Apêndice C - Planilha de Custos e Formação de Preços, anexo deste
Termo de Referência.

11.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

11.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizam a execução de ata tal como pactuada, nos
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termos do disposto na alínea “d” do Inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133/2021;

11.2.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

11.2.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

11.2.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.3 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento anual vigente e previstos na rubrica abaixo
descrita:

I. Gestão/Unidade: Coren/GO;

II. Fonte de Recursos: Rubrica 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.021;

III. Elemento de Despesa: Serviços Técnicos Profissionais - PJ.

11.4 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes
mediante apostilamento. (Art. 106, II, da Lei 14.133, de 2021).

12 ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1 Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos:

12.1.1 Apêndice A – Estudo Técnico Preliminar

12.1.2 Apêndice B – Mapa de Riscos

12.1.3 Apêndice C – Planilhas Orçamentárias e de Custos e Formação
de Preços

12.1.4 Apêndice D – Instrumento de Medição de Resultado (IMR)

12.1.5 Apêndice E – Declaração de compromissos assumidos

12.1.6 Apêndice F – Termo de Cooperação – Anexo XII A IN 05/2017

12.1.7 Apêndice G – Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 –
Registro no MTE: GO000362/2025
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12.1.8 Apêndice H - Modelo de Declaração de Escritório Local

12.1.9 Apêndice I - Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo
enquadramento sindical

12.1.10 Apêndice J - Memória de Cálculo

Goiânia-GO, 10 de junho de 2026.
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